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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO AOS  
CONTRATOS N° 982  A 995/2014 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 021/2014 – AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIO, UTENSÍLIOS PARA 
COZINHA E ELETRODOMÉSTICOS 
DESTINADOS P/ ESCOLA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PROINFANCIA TIPO B) 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 
PAR Nº 201300594 E CONVÊNIO Nº 
658639/2009. 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ADILSON JOSÉ SILVA LINO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 4.934.668-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
830.049.399-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ACOSTA QUADRI & CAIA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.568.807/0001-49, neste ato, representada pela Sr. ROGERIO 
ACOSTGA QUADRI, inscrita no CPF n°. 037.684.569-43 e Cédula de Identidade RG nº 
7.952.109-6 SSP/PR, a Empresa ANDREIA LORENZI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.189.700/0001-79, neste ato, representada pela Sra. ANDREIA LORENZI, inscrita no 
CPF n°. 011.284.800-18 e Cédula de Identidade RG nº 608.944.305-2 SJS/RS a Empresa 
CALDINI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.226.644/0001-53, neste ato, 
representada pelo Sr. FERNANDO CALDINE DE CAMPOS, inscrito no CPF n°. 
005.990.719-318 e Cédula de Identidade RG nº 6.853.930-7 SSP/PR, a Empresa 
COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.501.677/0001-92, 
neste ato, representada pelo Sr. CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, inscrita no CPF n°. 
045.177.619-40 e Cédula de Identidade RG nº 8.413.298-5 SSP/PR, a Empresa DAYLAR 
MÓVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 03.862.994/0001-43, neste ato, 
representada pela Sra. LARISSA JULIANA SALLES LIMA MARÇAL, inscrita no CPF n°. 
008.850.829-31 e Cédula de Identidade RG nº 8.091.449-0 SSP/PR, a Empresa 
GEFERSON JUNIO WOGNEI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.481.107/0001-48, neste 
ato, representada pelo Sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI, inscrito no CPF n°. 
041.420.993-75 e Cédula de Identidade RG nº 8.171.079-1 SSP/PR, a Empresa GEFLEX 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.643.102/0001-30, neste ato, representada pelo Sr. ARGENILDO WAGNERGILCE 
XAVIER, inscrita no CPF n°. 515.538.729-91 e Cédula de Identidade RG nº 3.924.558-2 
SSP/PR, a Empresa INKBLUYE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.124.725/0001-30, neste ato, representado pela Sr. OVHANES 
GAVA, inscrita no CPF n°. 605.637.969-87 e Cédula de Identidade RG nº 4.749.384-6 
SSP/PR, a Empresa DAYLAR MÓVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.862.994/0001-43, neste ato, representada pela Sra. LARISSA JULIANA SALLES LIMA 
MARÇAL, inscrita no CPF n°. 008.850.829-31 e Cédula de Identidade RG nº 8.091.449-0 
SSP/PR doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1053/2014 PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014, 
nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
  O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DESTINADO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado o contrato nº 1053/2014, nos termos 
que seguem:  
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

10.004.08.244.0008.2115 3.3.90.39.00.00 379 1936 

10.004.08.244.0008.2115 3.3.90.39.00.00 769 33936 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 1053/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2014. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e quatorze (12/12/2014). 
 
 
 
 

____________________________ 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal  
 


